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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 
NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA  

AO PROJETO DE LEI Nº 4.232 DE 2012. 
 
 
 

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que 
"institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; 
autoriza a criação de sistema de informações e 
monitoramento de desastres; altera as Leis nºs 12.340, 
de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 
de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; e dá outras providências”.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art. 12 da Lei nº 

12.608, de 10 de abril de 2012: 

“Art. 12. ............................................................................ 

......................................................................................... 

VI – definir normas orientadoras das ações de resgate e 

salvamento, incluindo-se o tempo mínimo para a busca de 

desaparecidos em situação de desastre.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2013. 

 

 
 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
Presidente 


